APdSE — Aguas Publicas da

Serra da Estrela
Dire¢ao de Administragéo e Financas
Recursos Humanos

APASE ‘saiie
Procedimento concursal para o provimento de contrato individual de trabalho por tempo

indeterminado, para ocupagéo de um posto de trabalho na categoria Técnico Superior para servigo
na Diregao de Engenharia e Exploragéo.

ATA DA REUNIAO DO JURIN.° 1

No dia 5 de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, no edificio da sede da APdSE — Aguas Publicas
da Serra da Estrela, reuniu o Juri do procedimento concursal comum em epigrafe, estando presentes
o Presidente do Juri, Rui Pedro Silveira Pina, Diretor da Diregdo de Engenharia e Exploracdo da
APdSE, 1.° Vogal Efetivo Paulo Alexandre do Nascimento Marques, Dirigente da Unidade de
Operagdo da APdASE e o 2.° Vogal Efetivo, Mariana Abrantes da Cruz, Dirigente da Unidade
Comercial da APdSE.
1 - A presente reunifo teve como objetivo tomar as decisGes necessarias a definigdo dos métodos
de selegéo e fixagdo dos parametros de avaliagéo e respetiva ponderagéo de cada um dos métodos,
da grelha classificativa e dos sistemas de valoragdo dos métodos de selecéo.
2 - Métodos de selecgéo - o método de selegao obrigatorio a aplicar é a Avaliagdo Curricular e havendo
mais de um opositor no recrutamento para o mesmo posto de trabalho, sera ainda aplicavel a

Entrevista Profissional de Selecgéo:
2.1 — Avaliagado Curricular (AC) — visa analisar a qualificacdo dos candidatos designadamente a

habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e
tipo de fungdes exercidas. Para tal serdo considerados e ponderados os elementos de maior nivel de
qualificagéo certificada pelas entidades competentes para os postos de trabalho a ocupar e que séo
os seguintes: habilitagdo académica ou experiéncia profissional e o tempo de exercicios de fungbes
caraterizadoras do posto de trabalho a concurso. A avaliagdo curricular é expressa numa escala de
0 a 20 valores, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética simples dos elementos a
avaliar, de acordo com a seguinte férmula classificativa:
----- AC =0,30 HA + 0,70 EP
sendo:
2.1.1 - Habilitagbes académicas (HA), onde se pondera a titularidade de um grau académico ou nivel
de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
----- Habilitagdo exigidas a candidatura ou experiéncia profissional relevante para as fungbes a
desempenhar: 16 valores;
----- Habilitagéo superior a exigida a candidatura: 18 valores.
----- Habilitag@o superior a exigida a candidatura em area relevante para a as fungdes: 20 valores. --
2.1.2 - Experiéncia profissional (EP), sendo ponderado o desempenho efetivo de funcdes na area da
atividade inerente ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas:
----- Sem Experiéncia — 8 valores;
————— Experiéncia inferior a 12 meses — 10 valores;
----- Experiéncia = a 12 meses e < a 2 anos — 12 valores;
----- Experiéncia 2 a 2 anos e < a 5 anos — 16 valores;
----- Experiéncia superior a 5 anos — 20 valores.
2.2 — Entrevista Profissional de Selecgéo - Visa avaliar, de forma objetiva e sistematica, a experiéncia
profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a interagéo estabelecida entre o
Juri e o candidato. Para esse efeito sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto
de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido que traduz
a presenga ou auséncia dos comportamentos em analise, avaliado segundo os niveis classificativos




de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as
classificacbes de 20,16,12,8 e 4 valores.
Duragao aproximada da Entrevista Profissional de Selegéo - 20 (vinte) minutos.
2.3 — A ordenacéo final: A ordenacao final dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20
valores e resulta da aplicacao das seguintes formulas:
----- OF = AC (50%) + EPS (50%)
em que:
----- OF - Ordenacéo Final;
----- AC - Avaliacao Curricular;
----- EPS - Entrevista Profissional de Selecéo.
2.4 — Cada um dos métodos de selecdo utilizado é eliminatorio, pela ordem enunciada, e sera
excluido o candidato que obtenha uma valoragdo inferior a 9,5 valores num dos métodos, ndo Ihe
sendo aplicado o método seguinte. Os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos
de selecédo consideram-se automaticamente excluidos do procedimento concursal.
2.5 — A publicagéo dos resultados obtidos em cada método de selegéo intercalar (se aplicavel) é
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada na pagina eletrénica da APdSE
em www.apdse.pt. Os candidatos aprovados em cada método sdo convocados para a realizagéo do
método seguinte (se aplicavel)
3 — Nos termos legais os candidatos tém acesso as atas do Juri, onde constam os parametros de
avaliagéo e a respetiva ponderagdo de cada um dos métodos de selegdo a utilizar, a grelha
classificativa e o sistema de valoracéo final dos métodos, desde que as solicitem.
4 — Os candidatos excluidos serdo notificados, para a realizacdo da audiéncia de interessados nos
termos do Caodigo do Procedimento Administrativo.
5 — Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, a ordenagao final dos candidatos é efetuada
de forma decrescente, tendo por preferéncia os seguintes critérios:
----- @) Entrevista Profissional de Selegéo (EPS);
-—--- b) Valoracéo da Habilitagdo académica (HA);
6 — As listas de ordenacéo final dos candidatos, apés homologagao, serao disponibilizadas na pagina
eletronica da APdSE em www.apdse.pt.
7 - Em tudo o ndo expressamente previsto o presente procedimento reger-se-a pelas disposicdes
contidas na Lei n.° 7/2019, de 2 de fevereiro, e no Codigo do Procedimento Administrativo. -=----------
E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a
qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Juri.

O Juri,




